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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO – PSS N° 01/2022 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS Nº 008/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Itajá torna pública a chamada imediata de candidatos 

aprovados das categorias abaixo relacionadas. Os candidatos deverão dar entrada com a 
documentação exigida no DECRETO Nº 304 de 16 de fevereiro de 2022, de 27/06/2023 até o dia 
29/06/2023, no Protocolo da Prefeitura Municipal de Itajá, das 08hrs às 13hrs. 

A designação de servidores para o exercício da função pública ao qual foram 
aprovados, está especificada neste termo para preenchimento das vagas por órgão de lotação. O 
horário e o local de trabalho, assim como a data de admissão dos servidores designados para as 
funções que estão sendo convocadas neste termo, será determinado pela Secretaria Municipal das 
Obras, de acordo com a carga horária. 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
Professor de Educação Infantil e Anos Iniciais (26 hs)* 
Antônia Maria da Silva 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 27 de Junho de 2023. 
 

__________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através do Fundo Municipal Promoção, Habitação e 

Assistência Social, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços tendo em vista a Contratação de serviço técnico especializado em palestra Magna 
para atender a demanda da secretaria municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de junho de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 
SEGUNDA CHAMADA 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para formação de preços médios para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE LINK DEDICADO (FULL) EM MB, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
UM CIRCUITO DE ACESSO, SÍNCRONO, DEDICADO À INTERNET, DIAS DA SEMANA, SOLUÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO DE VOZ COM USO DE TECNOLOGIA IP (VOIP), COM DISPONIBILIDADE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS POR DIA, DURANTE 07 (SETE). 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de junho de 2023. 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PORTARIA Nº 017/2023 – SEMPHAS/PMI 
 

Trata da publicização dos Benefícios 
Eventuais e de Benefícios de Prestação 
Continuada e das outras providencias.  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL da 

Prefeitura Municipal de Itajá no Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que rege a Lei 
Municipal de nº 323/2017, de 15 de setembro de 2017, e conforme as determinações que lhe confere 
a Portaria nº 115, de 20 de março de 2017, do então Ministério do Desenvolvimento Social, e com 
fundamento no Decreto nº 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO que os benefícios eventuais são garantidos desde 1993 pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. Eles estão dispostos em 
seu artigo 22, que prevê: "Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares 
e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 
famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 
pública. 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta os 
benefícios eventuais de que trata o art. 22 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social - LOAS; 

CONSIDERANDO as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS, 
publicadas em formato digital pelo então Ministério do Desenvolvimento Social, em dezembro de 
2018; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência 
Social possui o objetivo de garantir a proteção social dos cidadãos, apoiando as famílias e a 
comunidade no enfrentamento de suas dificuldades através de serviços, benefícios, programas, 
projetos, e; 

CONSIDERANDO que a Publicidade é o quarto princípio expresso do artigo 37 da 
Constituição Federal, responsável por assegurar a divulgação dos atos administrativos de forma 
interna e externa, resguardando a eficiência e a moralidade. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder a, SAMARA KELLY BATISTA BARBOSA inscrita no CPF nº 089.213.374-
07 a concessão/doação do BENEFÍCIO EVENTUAL na modalidade: NATALIDADE POR PECÚNIA, no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para contribuir no custeio das despesas de enxoval de seu filho(a), 
com o objetivo de manter a transparência e incentivar o Controle Social sobre as ações e serviços de 
Prestação Continuada dos Benefícios Eventuais do município de Itajá/RN. 

Art. 2º O Benefício foi concedido por se tratar de uma família carente e que não tinha 
condições financeira de arcar com as custas do enxoval. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Itajá/RN, 27 de junho de 2023. 
 

__________________________________________ 
DANYELLE FERREIRA LOPES PESSOA 

Secretária Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social 
Portaria n° 031/2023 

 

 

Portaria de Concessão de Diária nº 109/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite e uma ajuda de custo, no valor total 
de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais), para o Senhor Egberto Oliveira Costa, ocupante do cargo de 
Membro do Conselho Municipal de Turismo, portador do CPF: 100.205.674-80, para no dia 28 de 
junho de 2023, se deslocar a cidade de Mossoró/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar das Plenárias Territoriais do Plano 
Plurianual, à saída está prevista para as 7h do dia 28 de junho de 2023 e com retorno previsto para 
as 17h do mesmo dia.  
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 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 110/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) ajuda de custo, no valor total de R$ 205,00 (duzentos e 
cinco reais) para o Senhor Francisco Wesley da Silva Araújo, ocupante do cargo de Departamento de 
Desenvolvimento do Turismo, conforme portaria nº 374/2023, portador do CPF: 017.202.094-80, 
para no dia 28 de junho de 2023, se deslocar a cidade de Mossoró/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar das Plenárias Territoriais do Plano 
Plurianual, à saída está prevista para as 7h do dia 28 de junho de 2023 e com retorno previsto para 
as 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 111/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite e uma ajuda de custo, no valor total 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), para a Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva Lopes, 
ocupante do cargo de Secretária Municipal de Turismo, conforme portaria nº 223/2023 portadora do 
CPF: 011.251.154-67, para no dia 28 de junho de 2023, se deslocar a cidade de Mossoró/RN.  

Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar das Plenárias Territoriais do Plano 
Plurianual, à saída está prevista para as 7h do dia 28 de junho de 2023 e com retorno previsto para 
as 17h do mesmo dia.  
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 
 

 
Portaria nº 450/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor CLODOALDO 
FERREIRA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Vigilante, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/07/2023 
à 30/07/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2023. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 
 

 
 
Portaria nº 451/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora AGNA GOMES CARDOSO RODRIGUES, portadora do CPF 
nº 109.518.834-88, nomeada por meio da Portaria nº 030/2023, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal da Dispensa nº 012706/2023, a ela designada por meio de memorando do ordenador 
de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 27 de junho de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
DECRETO Nº   347, de 01 de Maio de 2023 
  
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 613.354,50 (seiscentos e treze mil 
trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 410 
de 16 de dezembro de 2022. 
  

DECRETA: 
   

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 613.354,50 
(seiscentos e treze mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), destinado às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste 
Decreto são provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 
4.320/64 e do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 410/2022. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 31 de Maio de 2023. 
 

 
___________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito 
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LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012706/2023 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para A Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pesca objetiva contratar empresa especializada no fornecimento de Rações (Alimentos 
para animais de pequeno, médio e grande porte (caprinos, bovinos, equinos e suínos).. Declaro o 
interessado ATACADAO DO CAMPO COMERCIO, REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, CNPJ/CPF: 
03.149.458/0001-03 como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para a prestação dos 
serviços. A presente contratação dos serviços será realizada sob a responsabilidade e fiscalização 
desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ 6.750,00 (seis 
mil, setecentos e cinquenta reais), e em face de notório interesse público no pleno funcionamento 
da estrutura administrativa, especialmente da SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA, sendo 
fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 27 de junho de 2023. 
 
 
 

___________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
AVISO DE RESULTADO DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012103/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia Civil para a realização de 
pavimentação pelo método convencional em paralelepípedo com confecção de calçada de passeio 
das Ruas são elas:  Rua Francisca Salomé Lopes, Joana Xavier Chimbinha, Rua Pedro Vicente da Silva 
e Rua Sem Denominação 02 no bairro Luiz Inácio Rua Benedito Pedro da Silva no bairro Francisco 
Euzébio de Figueiredo, Rua Francisco Sales Lopes, Rua João Evangelista Lopes, Travessa Francisco 
Antônio Lopes e Travessa Sem Denominação 01, no bairro Iguaraçu, Rua Manoel Sérgio Lopes e Rua 
Sem Denominação 01 no bairro Pedro Vicente da Silva, Rua Manoel Lopes, Rua José Machado da 
Silva, Rua Maria Pereira Rosendo, Rua Francisco Vieira da Silva e Rua Sem Denominação 03, no bairro 
São Manoel  na zona urbana do município de Itajá/RN.   
 
 O Presidente da CPL do Município de Itajá/RN, nomeados pela Portaria n. 314/2023 da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados 
que o TOMADA DE PREÇOS Nº. 012103/2023, cujo certame se deu às 09:00h do dia 11/04/2022, 
sagrou a seguinte proponente: PLANO A SERVIÇOS EIRELI – CNPJ: 23.249.596/0001-63, vencedor do 
objeto desta licitação, com o valor global de R$ 2.870.066,26 (dois milhões, oitocentos e setenta mil, 
sessenta e seis reais e vinte e seis centavos).  Por conseguinte, encontra-se aberto o prazo previsto 
no art. 109, I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93.   
  

Itajá/RN, 27 de junho de 2023.  
 
 

__________________________________________ 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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